
 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

Neste momento, devido ao quadro legal vigente, existem em Portugal diversas instituições com atribuições na área das Ciências Forenses, onde se 

incluem o Instituto Nacional de Medicina Legal (INML), a Guarda Nacional Republicana (GNR), a Polícia de Segurança Pública (PSP), a Polícia 

Judiciária (PJ), a Polícia Judiciária Militar (PJM), a Polícia Marítima (PM) e o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF).   

A fim de contornar esta situação, nalguns países optou-se pela criação de uma única instituição nacional de ciências forenses. 

Perante este quadro, é importante e urgente desenvolver um modelo de Instituto Nacional de Ciências Forenses que congregue todas as instituições, 

órgãos e estruturas forenses existentes em Portugal. 

OBJECTIVOS 

Este trabalho tem como objectivos determinar quais as vantagens e desvantagens da criação de um Instituto Nacional de Ciências Forenses (INACIF) 

em Portugal, resultante da junção e fusão das diversas instituições, órgãos e estruturas forenses que desenvolvem trabalho na área das Ciências 

Forenses, quer sejam eles de Medicina Legal, quer sejam de Criminalística, bem como identificar um modelo organizacional para o mesmo. 

MATERIAIS E MÉTODOS 

Para a realização do presente estudo utilizaram-se como materiais de suporte os documentos legais que enquadram as diversas instituições, órgãos 

e estruturas que desenvolvem trabalho na área das Ciências Forenses em Portugal, bem como de outras Instituições e Organismos Forenses 

estrangeiros, que se enquadrem no modelo deste estudo, em especial o Estonian Forensic Science Institute (EKEI), o Instituto Nacional de Ciências 

Forenses da Guatemala (INACIF), Departamento de Ciências Forenses da Costa Rica (DCF), The Netherlands Forensic Institute (NFI). Foram utilizados os 

seguintes métodos: Método Analítico, Comparativo e Dedutivo, bem como o Estudo de Casos. 

 

RESULTADOS 

Através da análise efectuada constatou-se que existem diversas instituições, órgãos e estruturas que actuam na área das Ciências Forenses em 

Portugal. Isto conduz a uma dispersão de meios humanos e materiais, bem como a uma sobreposição em termos de cobertura do território nacional. 

Ao mesmo tempo verificou-se que noutros países, esta questão já começou a ser ultrapassada, através da criação de uma única instituição nacional 

de ciências forenses, nalguns casos com um leque de atribuições amplo que abrange a análise da cena do crime e a realização de perícias, enquanto 

noutros a sua actividade se limita à actividade pericial.  

Foram identificados problemas de diversa índole, de onde sobressaem: a dificuldade de implementação de um sistema de gestão de qualidade de 

âmbito nacional, a ausência de doutrina e formação unificadas, questões de cooperação interna e de cooperação e representação a nível 

internacional, a proliferação de estruturas de ciências forenses; globalmente e de forma integrada um excesso de recursos humanos, excesso de 

alguns equipamentos técnico-periciais e materiais forenses e falta de outros, inexistência de algumas áreas técnico-periciais.  

DISCUSSÃO E CONCLUSÃO 

De acordo com os resultados obtidos, terá de ser encontrada uma solução que seja unificadora para as Ciências Forenses em Portugal, que 

possibilite: 

• Providenciar perícias de acordo com elevados padrões de competência técnico-científica (Implementação dum 

Sistema de Gestão de Qualidade único); 

• Concentrar as áreas periciais actualmente existentes e promover o desenvolvimento de novas áreas periciais 

inexistentes; 

• Criar um centro de investigação e formação para alcançar uma doutrina única no âmbito das Ciências 

Forenses; 

• Promover uma administração centralizada das bases de dados forenses nacionais, bem como criar um único 

ponto de contacto com os restantes países e organizações internacionais; 

• Promover uma única representação nacional nas organizações internacionais forenses; 

• Promover a racionalização e reafectação de estruturas existentes, equipamentos técnico-periciais, materiais e 

consumíveis forenses; 

• Promover a racionalização de recursos humanos, que irá permitir uma diminuição de cerca de 700 funcionários 

relativamente aos Quadros Orgânicos de Referência;  

• Reduzir um total de 130 órgãos e estruturas forenses; 

• Promover a racionalização de recursos financeiros através de uma redução de custos na ordem dos 

70.000.000.00€ a 75.000.000.00€, nos próximos cinco anos. 

Deste estudo podemos concluir que é urgente e inadiável criar em Portugal um Instituto Nacional de Ciências Forenses (INACIF), na dependência 

do Ministério da Justiça, que reúna todas as Instituições, Organismos, Recursos Humanos, Recursos Financeiros e Materiais. 
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